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Estado do Ceará MF
Prefeitura Municipal de Barroquinha
Secretaria Municipal de Cultura

DESPACHO

rolvmoà os Pneço nt. 13.001/2013 - 11»

oeleroz conrrutraçjio oos senvrços os Assessonm recmca Aommrsrnânvâ
No Acowânnâmenro E cAPTAçÃo os escunsos Junto Aos Óneños Pueucos
E Pmvaoos, oe mrsncsss oa sscaermuâ os cutruaâ oo wrumcímo os
eAnnoou|nHA-ce.

A Sra. Secretária Municipal de Cultura do Municipio de Barroquinha-Ce, no uso

de suas atribuições, e na obrigação imposta pelo art. 109 da Lei de Licitações, vem se

manifestar acerca do julgamento da habilitação do processo acima informado.

Feita a análise de praxe dos folios processuais, declaro estar de acordo com a

decisão da Comissão Permanente de Licitação, que manteve a decisão que inaloilitou a

empresa Recorrente, diante do descumprimento do edital em face da comprovação
de sua capacidade técnica.

Por esse motivo, venho por meio deste, RATIHCÁ-LA, para que produza os

efeitos legais.

Barroquinha/CE, 04 de Setembro de 2018.
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Lúcia Célia da Rocha

Secretária Municipal de Cultura


